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IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 14/09/2007.

Hora: 10:30.

Lugar: Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Qualquer interessado, apenas podendo intervir, desde que devidamente creden-

ciado pela firma concorrente

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 10/08/2007.

10 de Agosto de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, José

Gomes Esteves.

2611040940

Hospitais da Universidade de Coimbra

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Hospitais da Universidade de Coimbra Serviço de Aprovisionamento

Armazém 99 (piso 0)

Endereço Código postal

Avenida de Bissaya Barreto, 235 3000-075

Localidade/Cidade País

Coimbra Portugal

Telefone Fax

239400515 239827616

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

arm06.99@huc.min-saude.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de substituição da rede de distribuição de água e rede de combate a

incêndio, do edifício da Maternidade Dr. Daniel de Matos.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Substituição da rede predial de distribuição de água fria, de água quente (in-

cluindo rede de retorno) e rede de combate a incêndios, do edifício da Materni-

dade Dr. Daniel de Matos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Hospitais da Universidade de Coimbra — Maternidade Dr. Daniel de Matos.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 150 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

5% do valor do contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada será executada por preço global.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se empresas ou grupos de empresas que declarem

a intenção de se constituírem juridicamente numa entidade ou em consórcio exter-

no, em regime de responsabilidade solidária, previamente à celebração do contrato,

devendo pelo menos a classe do alvará de uma delas cobrir o valor total da pro-

posta.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Os concorrentes deverão ser titulares de alvará, emitido pelo Instituto dos Mer-

cados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), que contenha a

classificação na 8.ª subcategoria da 1.ª categoria, com classe igual ou superior ao

valor global da sua proposta;

b) Sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março, o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, nos termos legais, fican-

do a eles vinculado, por contrato, para a execução dos trabalhos correspondentes;

c) Não se devem encontrar em nenhuma das situações previstas no n.º 1 do artigo

55.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

Em relação aos concorrentes não detentores de alvará de emitido pelo Instituto dos

Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), aplica-se o

disposto nos artigos 67.º e 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, nas con-

dições do programa do concurso.

A avaliação dos concorrentes tendo em vista a sua qualificação, nos termos do

artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, será efectuada com base nos

documentos exigidos no programa do concurso, sendo a capacidade económica e

financeira avaliada através dos indicadores de liquidez geral e autonomia finan-

ceira com a definição e os valores de referência constantes da portaria em vigor,

publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de

Janeiro.

A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes será efectuada com base nos

documentos exigidos no programa do concurso e através de:

Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza ou de

complexidade similar da obra posta a concurso, de valor não inferior a 90 000 eu-

ros;

Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-

prio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados na

empresa, a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segu-

rança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade com-

petente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu esta-

belecimento principal; qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado

obrigatoriamente de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das

obrigações respeitantes ao pagamento das quotizações para a segurança social no

espaço económico europeu;

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repar-

tição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado obrigatoriamente de declara-

ção, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações no que respeita ao

pagamento de impostos e taxas no espaço económico europeu;

c) Os documentos referidos nas alíneas a) e c) e, se for o caso, na alínea b) do

ponto III.2.1);

d) Demais documentos exigidos no programa do concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

b) Cópia da última declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC,

na qual se contenha o carimbo «Recibo», e, se for o caso, documento(s)
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equivalente(s) apresentado(s), para efeitos fiscais, no Estado de que a empresa seja

nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; no caso de início

de actividade, o concorrente deverá apresentar obrigatoriamente cópia da respectiva

declaração e fotocópia da escritura da constituição da sociedade e respectivas alte-

rações; relativamente à declaração periódica de rendimentos para efeitos de IRC,

esta deve vir acompanhada dos balanços e demonstrações de resultados dos anos

2003, 2004 e 2005;

c) Demais documentos exigidos no programa do concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Certificados de habilitações literárias e profissionais e curriculum vitae dos

responsáveis pela orientação da obra, acompanhados de declaração que indique os

nomes do director técnico da empreitada, o qual deverá ter a qualificação mínima de

engenheiro civil, e do representante permanente do empreiteiro na obra, bem como

se os mesmos estão ou não integrados na empresa;

b) Lista das obras executadas da mesma natureza ou complexidade similar da posta

a concurso, acompanhada obrigatoriamente de certificados de boa execução relati-

vos às obras mais importantes, nos quais se refiram o montante, data e local de exe-

cução das mesmas, bem como se foram executadas de acordo com as regras da arte e

regularmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a afectar à obra,

para além dos indicados na alínea a);

e) Demais documentos exigidos no programa do concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1) Satisfação global do caderno de encargos — 45%;

2) Preço — 45%;

3) Prazo de execução — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

190003/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 30 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Cheque cruzado passado à ordem do tesoureiro dos Hospitais da Universidade de

Coimbra.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Poderão assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas, apenas

podendo nele intervir os concorrentes ou seus representantes devidamente creden-

ciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Serviço de Aprovisionamento (Armazém 99 — piso 0) dos

HUC.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O preço estimado da empreitada é de 150 000 euros, com exclusão do IVA.

13 de Agosto de 2007. — O Administrador Hospitalar, José Antó-

nio Bronze.

2611040943

Hospital Distrital de Faro

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Hospital Distrital de Faro Serviço de Aprovisionamento

Endereço Código postal

Rua de Leão Penedo 8000-386

Localidade/Cidade País

Faro Portugal

Telefone Fax

289891100 289891159

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

administracao@hdfaro.min-saude.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   25
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Instalação, abertura e funcionamento de farmácia de dispensa de medicamentos ao

público no Hospital Distrital de Faro.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Hospital Distrital de Faro.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 24.40.00.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos85.15.90.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- \\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\
II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 999  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Conforme caderno de encargos.




